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                                                                                     DECRETO N.º 299/2021 
 

 
Altera o Decreto n° 539/2019 e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 66, incisos VI da Lei Orgânica Municipal,  
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Altera o inciso I, do §2°, do artigo 2°, do Decreto 539/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"§ 2º Em decorrência da natureza de suas atribuições, ficam excetuados do disposto no caput: 
 
I - os servidores ocupantes dos cargos de agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais) e 
equiparados, bem como ocupantes de cargos de provimento em comissão." 
 
 

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
 

 
Palácio do Diamante, trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um (30/08/2021). 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

D E C R E T O  N°  3 0 6 . 

 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no ofício de nº. 

0035/2021–017ZE, exarado pela Justiça Eleitoral do Paraná – 017ª Zona Eleitoral de Tibagi,  

 

R E S O L V E 
 

  Art. 1°. Prorrogar por mais 1 (um) ano a disponibilidade do servidor municipal MARCIO CHIZINI, matrícula nº. 55735, ocupante 

do cargo de Auxiliar Administrativo do Quadro de Pessoal Permanente, à Justiça Eleitoral – 017ª Zona Eleitoral de Tibagi, para prestação de serviços 

administrativos.  

 

    Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de agosto de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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